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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 092n2-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsÂDo: W. Diaz Guüerrez.

ENDEREÇo pARA coRRESpoNDÊNcIA: Rua Costa e Silva, no 159, Centro, Jutaí-AM.

CNPJ/CPF: 04.307.18í10001-54 INscRrÇÃo Esr.tou,tl-: 04.146.930-5

Foxe: (92) 98432-3430/99141-8016 E-MAIL: arleypesca@gmail.com

REGrsrRo No IPAAM: 0405.1814 PRocEsso Ne: 01111T112

ArrvrDADE: Beneficiamento, armazenamento e envasamento de alimentos.

LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: Margem direita do Rio Solimões, "Flutuante Souza
Gutierrez" porto da Cidade do Município de Jutaí-AM, nas coordenadas geográficas
-02"44'32,2"5 e -66"46'15,9"W, JutaÍ -AM.

FrxlLrolor: Autorizar o beneficiamento, congelamento e o armazenamento de
pescado e a fabricaçáo de gelo em barra.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEcn r.on»on: Médio Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

AtenÇão:
. Estr licença é composta dê (» restrições ./ou condiçõcs constantes no verso, cujo não

cumprimeoto/stendimcllto sujeiterá a sut ilrvelidaslo c/ou rs penrlidrdeg pÍevistas em normas.
. Ests licençr nâo comprova nem subíitui o documcnto de pÍopri€d8de, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta liccnça deve permanecer na localizrçío ds atividsdc e exposÍa dc formr visível (frcnte c verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 092/12-04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Crâmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo n". 01 | 1 lT /12.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença ó válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

.7. E expressamente proibido o beneficiamento e/ou armazenamento de peixes abaixo dos
tamanhos permitidos e de espécies sob proteção especial, conforme legislação em
vigor.

8. E expressamente proibida a deposição e o descaÍe de resíduos de natureza inorgânica.
com corpos d'água e Área de Preservação Permanente - APP, devendo os mesmos ser
acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.

9. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.


